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Cruzeiro, 20 de janeiro de 2025. 

 

 
 

Requerimento de Informações 

 

 

Assunto: 

 

 

 

Excelentíssimo Presidente, o Vereador que esta subscreve, no uso de suas 

atribuições que lhe conferem os artigos 56 e seguintes do Regimento Interno, 

amparada pelo inciso XXXIII do art. 5º da CF, com fundamento no art.  138 do 

Regimento Interno combinado com o artigo 7º, XII da Lei Orgânica do Município, 

apresenta o presente Requerimento de informações  para encaminhamento ao 

Executivo Municipal, relacionado a Secretaria Municipal de Meio Ambiente,  na 

seguinte conformidade: 

 

1.-  Procede a informação no sentido de que a sede da Secretaria de Meio 

Ambiente encontra-se alocada junto ao CAIC, que é um próprio público sob a gestão 

da Secretaria de Educação? 

 

2. Caso positivo por qual motivo e sob  que fundamentação tal mudança 

ocorreu, considerando que a sede da Secretaria ficava no bosque municipal, que é 

uma ARIE instituída por lei e cujas características tem relação direta com a natureza e 

atribuições desta Secretaria? 

 

3.- A Prefeitura Municipal realizou a concessão de todo o bosque para terceiros 

ou parte dele somente? Solicita-se encaminhamento de cópia do Instrumento de 

cessão/concessão ocorrido na gestão passada. 

 

4.- O que foi ou está sendo feito com a sede que abrigava a Secretaria de Meio 

Ambiente localizada no bosque municipal? 
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Justificativa: Verificar os eventuais motivos que levaram a transferência da 

sede da Secretaria de Meio Ambiente para próprio público sob gestão de 

Secretaria dioversa (educação) 
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